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sem prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do artigo
320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios
jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após esta
declaração e a proibição de obter quaisquer documentos, certidões
ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda, o arresto em
parte dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3,
do referido diploma legal.

1 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Ana Rita Varela Loja.
A Oficial de Justiça, Leonor Moura.

Aviso de contumácia n.º 8385/2005 — AP. — A Dr.ª Ana
Rita Varela Loja, juíza de direito da 2.ª Secção do 4.º Juízo Cri-
minal do Tribunal Judicial de Lisboa, faz saber que, no processo
comum (tribunal singular), n.º 877/98.8PDLSB, pendente neste
Tribunal contra o arguido José Manuel Francisco Jasse, filho de
Jafete Samussome Jasse e de Ermelinda Filipe José Sampaio, na-
tural de Moçambique, de nacionalidade moçambicana, nascido em
6 de Setembro de 1966, solteiro, com autorização de residência Re
089099, com domicílio no Beco Maria Guerra,12, rés-do-chão,
Lisboa, 1100-332 Lisboa, por se encontrar acusado da prática de
um crime de roubo, previsto e punido pelo artigo 210.º do Códi-
go Penal, praticado em 28 de Dezembro de 1998, por despacho de
30 de Maio de 2005, proferido nos autos supra-referidos, foi dada
por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data,
nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por
notificação.

1 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Ana Rita Varela
Loja. — A Oficial de Justiça, Leonor Moura.

Aviso de contumácia n.º 8386/2005 — AP. — A Dr.ª Ana
Rita Varela Loja, juíza de direito da 2.ª Secção do 4.º Juízo Cri-
minal do Tribunal Judicial de Lisboa, faz saber que, no processo
comum (tribunal singular), n.º 458/03.6PVLSB, pendente neste
Tribunal contra o arguido António Luís Pádua de Melo, filho de
Elsa Pádua de Melo, natural de Coimbra, Sé Nova, de nacionali-
dade portuguesa, nascido em 2 de Maio de 1962, divorciado, titu-
lar do bilhete de identidade n.º 9779335, com domicílio na Rua
D. Manuel Espírito Santo, 3, 3.º, direito, 1900 Lisboa, por se en-
contrar acusado da prática de um crime de furto simples, previsto
e punido pelo artigo 203.º do Código Penal, praticado em 3 de
Maio de 2003, foi o mesmo declarado contumaz, em 30 de Maio
de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal.
A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação do
arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efei-
tos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à apresen-
tação ou detenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos
urgentes nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal,
a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial ce-
lebrados pelo arguido, após esta declaração e a proibição de obter
quaisquer documentos, certidões ou registos junto de autoridades
públicas, e, ainda, o arresto preventivo do saldo de todas as con-
tas bancárias de que o arguido seja titular em território nacional,
nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma
legal.

1 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Ana Rita Varela
Loja. — A Oficial de Justiça, Maria Amélia Amaral.

Aviso de contumácia n.º 8387/2005 — AP. — A Dr.ª Ana
Rita Varela Loja, juíza de direito da 2.ª Secção do 4.º Juízo Cri-
minal do Tribunal Judicial de Lisboa, faz saber que, no processo
comum (tribunal singular), n.º 1333/04.2PULSB, pendente neste
Tribunal contra o arguido Memet Cezar Mares, filho de Nicolaie
Mares e de Dorina Mares, natural de Roménia, de nacionalidade
romena, nascido em 4 de Fevereiro de 1983, solteiro, titular do
passaporte n.º 06924488, com domicílio na Largo do Intendente,
130, piso 3, Lisboa, por se encontrar acusado da prática de um
crime de furto simples, previsto e punido pelo artigo 203.º do
Código Penal, praticado em 24 de Junho de 2004, foi o mesmo
declarado contumaz, em 30 de Maio de 2005, nos termos do arti-
go 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contumá-
cia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com
a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos
ulteriores do processo até à apresentação ou detenção do arguido,
sem prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do artigo
320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios
jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após esta
declaração e a proibição de obter quaisquer documentos, certidões
ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda, o arresto em

parte dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3,
do referido diploma legal.

1 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Ana Rita Varela
Loja. — A Oficial de Justiça, Leonor Moura.

Aviso de contumácia n.º 8388/2005 — AP. — A Dr.ª Ana
Rita Varela Loja, juíza de direito da 2.ª Secção do 4.º Juízo Cri-
minal do Tribunal Judicial de Lisboa, faz saber que, no processo
comum (tribunal singular), n.º 1189/95.4SQLSB, pendente neste
Tribunal contra o arguido Emerson Daniel dos Santos Medina
T. Gonçalves, filho de Alfredo Teixeira Gonçalves e de Geralda
Lima dos Santos Medina, natural de Cabo Verde, de nacionalida-
de portuguesa, nascido em 17 de Janeiro de 1977, solteiro, titular
do bilhete de identidade n.º 12236296, com domicílio no Restau-
rante Bar Morabeza, Vila das Pombas, Paul, Santo Antão, Cabo
Verde, por se encontrar acusado da prática de um crime de deten-
ção de arma proibida, previsto e punido pelo artigo 260.º do Có-
digo Penal de 1982, por despacho de 27 de Maio de 2005, profe-
rido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a contumácia,
com cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º,
n.º 6, do Código de Processo Penal, por apresentação.

1 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Ana Rita Varela
Loja. — A Oficial de Justiça, Leonor Moura.

Aviso de contumácia n.º 8389/2005 — AP. — A Dr.ª Ana
Rita Varela Loja, juíza de direito da 2.ª Secção do 4.º Juízo Cri-
minal do Tribunal Judicial de Lisboa, faz saber que, no processo
comum (tribunal singular), n.º 455/01.6PZLSB, pendente neste
Tribunal contra o arguido Abel Fernandes, filho de Viriato José
Fernandes e de Isabel Figueira, natural de Angola, de nacionali-
dade portuguesa, nascido em 18 de Setembro de 1971, solteiro,
titular do bilhete de identidade n.º 13247924, com domicílio na Rua
de Santo António, lote 8, 2.º, C, Galinheiros, 1750 Lisboa, por se
encontrar acusado da prática de um crime de injúria agravada,
previsto e punido pelos artigos 181.º e 184.º, do Código Penal,
praticado em 2 de Agosto de 2001 e um crime de ofensa à inte-
gridade física qualificada, previsto e punido pelos artigos 146.º e
132.º, n.º 2, alínea j), do Código Penal, praticado em 2 de Agosto
de 2001, foi o mesmo declarado contumaz, em 30 de Maio de
2005, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal.
A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação do
arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efei-
tos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à apresen-
tação ou detenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos
urgentes nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal,
a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial cele-
brados pelo arguido, após esta declaração e a proibição de obter
quaisquer documentos, certidões ou registos junto de autoridades
públicas, e, ainda, o arresto preventivo do saldo de todas as con-
tas bancárias de que o arguido seja titular em território nacional,
nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma
legal.

1 de Junho de 2005 — A Juíza de Direito, Ana Rita Varela
Loja. — A Oficial de Justiça, Maria Amélia Amaral.

Aviso de contumácia n.º 8390/2005 — AP. — A Dr.ª Maria
da Graça Mira, juíza de direito da 1.ª Secção do 4.º Juízo Crimi-
nal do Tribunal Judicial de Lisboa, faz saber que, no processo co-
mum (tribunal singular), n.º 610/97.1 PFLSB, pendente neste Tri-
bunal contra o arguido Paulo Jorge Lopes Esteves Saraiva, fllho
de Jorge de Carvalho Esteves Saraiva e de Deolinda Lopes Inácio
Esteves Saraiva, de nacionalidade portuguesa, nascido em 13 de
Maio de 1967, solteiro, titular do bilhete de identidade n.º 7739012,
com domicílio ao cuidado da Caritas Diocesana de Setúbal, Praça
Teófilo Braga, 13, apartado 39, 2901-901 Setúbal, por se encon-
trar acusado da prática de um crime de receptação, previsto e pu-
nido pelo artigo 231.º do Código Penal, por despacho de 2 de Ju-
nho de 2005, proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda
a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos ter-
mos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por apre-
sentação.

2 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Maria da Graça
Mira. — O Oficial de Justiça, Vítor Mourão.

Aviso de contumácia n.º 8391/2005 — AP. — A Dr.ª Maria
Conceição Oliveira, juíza de direito da 3.ª Secção do 4.º Juízo
Criminal do Tribunal Judicial de Lisboa, faz saber que, no processo
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comum (tribunal singular), n.º 5/01.4ZFLSB, pendente neste Tri-
bunal contra o arguido Gerson da Costa André, filho de Costa
André e de Rita Manuel Salvador, de nacionalidade angolana, nas-
cido em 17 de Janeiro de 1973, solteiro, com domicílio na Rua
Alberto Araújo, 17, rés-do-chão, esquerdo, Cova da Piedade, por
se encontrar de falsificação de documento, previsto e punido pelo
artigo 256.º do Código Penal, praticado em 6 de Janeiro de 2001,
foi o mesmo declarado contumaz, em 3 de Junho de 2005, nos
termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declara-
ção de contumácia, que caducará com a apresentação do arguido
em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a sus-
pensão dos termos ulteriores do processo até à apresentação ou
detenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos urgentes
nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anula-
bilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados
pelo arguido, após esta declaração e a proibição de obter quaisquer
documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas,
e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos
termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

6 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Maria Conceição
Oliveira. — O Oficial de Justiça, Rui Alves.

Aviso de contumácia n.º 8392/2005 — AP. — A Dr.ª Ana
Rita Varela Loja, juíza de direito da 2.ª Secção do 4.º Juízo Cri-
minal do Tribunal Judicial de Lisboa, faz saber que, no processo
comum (tribunal singular), n.º 3018/02.5TDLSB, pendente neste
Tribunal contra a arguida Sandra Filipa de Jesus Cardoso Galucho
Carreira Filipe, filha de Luciano Galucho Carreira e de Maria
Albertina de Jesus, de nacionalidade portuguesa, nascido em 14 de
Dezembro de 1969, casado, titular do bilhete de identidade
n.º 90712970 com domicílio na Rua dos Bombeiros, lote 13, 1.º,
esquerdo, Alcabideche, 2750 Cascais, por se encontrar acusado da
prática de um crime de emissão de cheque sem provisão, previsto
e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de
Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de
Novembro, praticado em 2 de Setembro de 2001, por despacho de
2 de Junho de 2005, proferido nos autos supra-referidos, foi dada
por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data,
nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por
extinção de procedimento criminal.

6 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Ana Rita Varela
Loja. — A Oficial de Justiça, Maria Amélia Amaral.

Aviso de contumácia n.º 8393/2005 — AP. — A Dr.ª Ana
Rita Varela Loja, juíza de direito da 2.ª Secção do 4.º Juízo Cri-
minal do Tribunal Judicial de Lisboa, faz saber que, no processo
comum (tribunal singular), n.º 13024/02.4TDLSB, pendente neste
Tribunal contra o arguido Paulo Alexandre Gomes Leal, fílho de
Carlos Alberto dos Santos Leal e de Maria do Carmo da Silva
Gomes, natural de Portugal, Cascais, Estoril, de nacionalidade
portuguesa, nascido em 2 de Outubro de 1967, casado, titular do
bilhete de identidade n.º 9917638, com domicílio na Rua dos Car-
valhos, 7525, 2750 Palmela, por se encontrar acusado da prática
de onze crimes de emissão de cheque sem provisão, previsto e
punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de
Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de
Novembro, praticado em 8, 9, 11, 12, 26 de Março e 3, 5,9, 10,
11 e 15 de Abril de 2002, por despacho de 6 de Junho de 2005,
proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a contumá-
cia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos do arti-
go 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por detenção.

8 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Ana Rita Varela
Loja. — A Oficial de Justiça, Leonor Moura.

Aviso de contumácia n.º 8394/2005 — AP. — A Dr.ª Maria
Conceição Oliveira, juíza de direito da 3.ª Secção do 4.º Juízo
Criminal do Tribunal Judicial de Lisboa, faz saber que, no processo
comum (tribunal singular), n.º 9601/02.1TDLSB, pendente neste
Tribunal contra o arguido Paulo Alexandre da Cunha Fechas, fílho
de José Joaquim Gonçalves Fechas e de Maria Teresa da Cunha
Fechas, nascido em 3 de Março de 1978, solteiro, titular do bilhe-
te de identidade n.º 12303998, com domicílio na Rua Lúcio Borges
Costa, lote 18, 1b, 2950 Palmela, por se encontrar acusado da prá-
tica de um crime de emissão de cheque sem provisão, previsto e
punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de
Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de
19 de Novembro, praticado em 12 de Dezembro de 2001, foi o
mesmo declarado contumaz, em 6 de Junho de 2005, nos termos

do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de con-
tumácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou
com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos ter-
mos ulteriores do processo até à apresentação ou detenção do ar-
guido, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do
artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos ne-
gócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo argui-
do, após esta declaração e a proibição de obter quaisquer documen-
tos, certidões ou registos junto de autoridades públicas.

8 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Maria Conceição
Oliveira. — A Oficial de Justiça, Susana Teixeira.

Aviso de contumácia n.º 8395/2005 — AP. — A Dr.ª Ana
Rita Varela Loja, juíza de direito da 2.ª Secção do 4.º Juízo Cri-
minal do Tribunal Judicial de Lisboa, faz saber que, no processo
comum (tribunal singular), n.º 12058/97.3JDLSB, pendente neste
Tribunal contra a arguida Luísa Maria Batista Cavaco da Fonseca
Sequeira, filha de Jacques Augusto Boleto Cavaco e de Maria
Margarida Ervideira Batista Cavaco, natural de Lisboa, São Vicente
de Fora, de nacionalidade portuguesa, nascido em 2 de Novembro
de 1958, viúvo, titular do bilhete de identidade n.º 5328178, com
domicílio na Avenida Ernesto Solvay, 2, 5.º, C, Póvoa de Santa
Iria, 2625 Póvoa de Santa Iria, por se encontrar acusado da prática
de um crime de emissão de cheque sem provisão, previsto e punido
pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezem-
bro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de No-
vembro, praticado em 30 de Junho de 1997, por despacho de 6 de
Junho de 2005, proferido nos autos supra-referidos, foi dada por
finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos
termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por
detenção.

8 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Ana Rita Varela
Loja. — A Oficial de Justiça, Maria Amélia Amaral.

Aviso de contumácia n.º 8396/2005 — AP. — A Dr.ª Maria
da Graça Mira, juíza de direito da 1.ª Secção do 4.º Juízo Crimi-
nal do Tribunal Judicial de Lisboa, faz saber que, no processo co-
mum (tribunal singular), n.º 5301/98.3TDLSB, pendente neste
Tribunal contra o arguido Jorge Manuel Gomes da Costa Lopes,
filho de Amadeu António da Costa Lopes e de Maria Alcina da
Costa Gomes Lopes, natural de Braga, São Lázaro, de nacionali-
dade portuguesa, nascido em 28 de Setembro de 1972, solteiro,
titular do bilhete de identidade n.º 10093164, com domicílio na
Lugar da Venda Martim, 4750 Barcelos, por se encontrar acusado
da prática de um crime de emissão de cheque sem provisão, pre-
visto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91,
de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/
97, de 19 de Novembro, praticado em 30 de Dezembro de 1997,
por despacho de 9 de Junho de 2005, proferido nos autos supra-
-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a
partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código
de Processo Penal, por detenção.

9 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Maria da Graça
Mira. — O Oficial de Justiça, Vítor Mourão.

Aviso de contumácia n.º 8397/2005 — AP. — A Dr.ª Maria
Conceição Oliveira, juíza de direito da 3.ª Secção do 4.º Juízo
Criminal do Tribunal Judicial de Lisboa, faz saber que, no processo
comum (tribunal singular), n.º 369/04.8TDLSB, pendente neste
Tribunal contra o arguido Octaviano Sérgio da Costa Cruz Dambi,
filho de Costa da Cruz Dambi e de Zelia Margarida da Costa
Dambi, natural de Angola, de nacionalidade angolana, nascido em
3 de Junho de 1972, titular do passaporte n.º 270722, com domi-
cílio na Rua D. Brites, 39, 3.º, esquerdo, 2605-655 Belas, por se
encontrar acusado da prática de um crime de emissão de cheque
sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decre-
to-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo
Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 5 de Se-
tembro de 2003, foi o mesmo declarado contumaz, em 9 de Junho
de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal.
A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação do
arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efei-
tos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à apresen-
tação ou detenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos
urgentes nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal,
a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial
celebrados pelo arguido, após esta declaração e a proibição de obter
quaisquer documentos, certidões ou registos junto de autoridades




